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Indicação Nº 1976/2024

Súmula: Indico ao Poder Executivo junto à 

Secretaria de Saúde, sob os cuidados da Sra. 

Secretária Ana Maria Pessoa Massarenti, para 

ampliar os Programas de Atendimento Domiciliar de 

Saúde (Home Care), com o objetivo de atender 

pacientes acamados, idosos ou com mobilidade 

reduzida.

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que oficie ao Exmo. Sr. 

Prefeito Igor Soares Ebert, junto à Secretaria de Saúde, sob os cuidados da Sra. 

Secretária Ana Maria Pessoa Massarenti, para ampliar os Programas de Atendimento 

Domiciliar de Saúde (Home Care), com o objetivo de atender pacientes acamados, 

idosos ou com mobilidade reduzida.

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

      
JUSTIFICATIVA

Exmo. Sr. Presidente;
Exmo. (a) Srs. (as) Vereadores(as);           
                        

         O Atendimento Domiciliar de Saúde (Home Care) é uma modalidade de 
atendimento que visa levar cuidados médicos, de enfermagem, fisioterapia e outros 
serviços de saúde diretamente ao domicílio dos pacientes, oferecendo assistência 
contínua e personalizada. 
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       Muitos pacientes, especialmente os idosos, aqueles em recuperação de doenças 
graves ou com mobilidade reduzida, enfrentam dificuldades para se deslocar até 
hospitais e postos de saúde. A ampliação dos serviços de atendimento domiciliar pode 
não apenas melhorar a qualidade de vida desses cidadãos, mas também otimizar o 
fluxo nos hospitais e unidades de saúde, reduzindo a necessidade de internações 
desnecessárias.
       Dessa forma, o atendimento domiciliar contribui para a humanização do cuidado 
à saúde, garantindo mais conforto, segurança e comodidade aos pacientes e suas 
famílias. 
       Além disso, essa medida é uma maneira eficiente de desafogar o sistema de 
saúde pública e oferecer um tratamento contínuo para os pacientes com necessidades 
especiais.

       Sem mais para o momento, aproveito para renovar os votos de estima e 
consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 02 de outubro de 2024.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PSD)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 2 de outubro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8X135BD01KRN1GM4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8X13-5BD0-1KRN-1GM4
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